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PODER EXECUTIVO 

Ano 27 – Piraí, 23 de maio de 2017– Nº1660

"Dispõe sobre Revisão Geral Anual à 
r e m u n e r a ç ã o  d o s  S e r v i d o r e s 
P ú b l i c o s  a t i v o s ,  i n a t i v o s  e 
pensionistas do Poder Legislativo de 
Piraí e dá outras providências”.

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, aprova 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica concedido a partir do mês de 
maio do corrente exercício, uma reposição salarial 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por 
cento) a ser aplicado sobre o vencimento base dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas do Poder 
Legislativo Municipal.
 
 Parágrafo Único – Fica estendido aos 
Subsídios dos Vereadores o mesmo percentual 
fixado no caput deste artigo, com fundamento nos 
artigos 37, X, c.c o art. 29, VI, b, da Constituição 
Federal.
  
 Art. 2º - As despesas decorrentes desta 
Lei serão atendidas através de dotações 
específicas do orçamento em vigor, que se 
necessário, será suplementada.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
1º de maio de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 18 de 
maio de 2017.
               

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Acrescenta o inciso VI, ao artigo 
178 da Lei Complementar nº 
03/1999.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei

 Art. 1º - Acrescenta o inciso VI, ao Art. 
178 da Lei Complementar nº 03, de 14 de 
dezembro de 1999, que passa a viger acrescido do 

 R E S O L V E nomear NARIANA 
LOPES LEANDRO PEREIRA para ocupar o 
Cargo em Comissão de Assistente de Núcleo, a 
partir de 15/05/2017, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
10 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

Republicado por incorreção no Informativo 
Oficial nº 1657 de 12 de maio de 2017

inciso VI, com a seguinte redação:

 Art. 178 - ....

 VI – pertencente aos beneficiários do 
Programa Bolsa Aluguel Social, enquanto 
perdurar o benefício.

 Art. 2º- Esta Lei passa a viger na data da 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 22 de 
maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.275, 
DE 16 DE MAIO DE 2017.

LEI COMPLEMENTAR Nº 43, 
DE 08 DE MAIO DE 2017.

PORTARIA Nº 867/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  06761/2017;

 R E S O L V E conceder 03 (três) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, MALI 
RIBEIRO DOS SANTOS MARTINS, Docente 
II – Educação Artística, matrícula nº 6916, 
referente ao 1º quinquênio de serviços prestados a 
esta Municipalidade, com início em 01/06/2017 e 
término em 30/08/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
10 de maio de  2017.
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

PORTARIA Nº 884/2017.
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Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CARMEM MARIA C. B. GOMES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGINA APARECIDA LOBO DE CARVALHO
Conselho Municipal de Assistência Social

Presidente
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REGINA APARECIDA LOBO DE CARVALHO
Conselho Municipal de Assistência Social

Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito de Piraí

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Mario Hermínio da Silva Carvalho
Presidente

Alex Joaquim da Silva
Vice-Presidente

Ricardo Campos Passos
Primeiro Secretário
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Mario Hermínio da Silva Carvalho
Presidente

Alex Joaquim da Silva
Vice-Presidente

Ricardo Campos Passos
Primeiro Secretário

Mario Hermínio da Silva Carvalho
Presidente

Alex Joaquim da Silva
Vice-Presidente

Ricardo Campos Passos
Primeiro Secretário

Mario Hermínio da Silva Carvalho
Presidente

Alex Joaquim da Silva
Vice-Presidente

Ricardo Campos Passos
Primeiro Secretário
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